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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.



Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta Egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, à equipe Sumaré Futebol de Amputados, pela brilhante participação na Copa do Brasil de Futebol de Amputados 2025, realizada na cidade de Goiânia/GO, sendo este o primeiro torneio nacional da história de uma equipe paradesportiva de Sumaré.

A equipe Sumaré Futebol de Amputados representou com honra, dedicação e espírito esportivo o nosso município em uma competição de alto nível, enfrentando grandes equipes da modalidade e encerrando sua participação na 6ª colocação geral, sendo eliminada pelo atual campeão brasileiro.

Os atletas da equipe Sumaré Futebol de Amputados são verdadeiros exemplos de superação e determinação. Todos são pessoas com deficiência – seja de origem congênita ou adquirida – que, por meio do esporte, estão reescrevendo suas histórias de vida com coragem, disciplina e perseverança. A palavra “desistir” não faz parte do vocabulário desses guerreiros, que inspiram não apenas crianças e jovens, mas toda a sociedade, tornando-se símbolo de força, inclusão e resiliência.

O projeto, que também conta com atletas de cidades vizinhas, reforça que o esporte é uma poderosa ferramenta de transformação social e inclusão, capaz de ultrapassar limites, derrubar barreiras e promover a integração e a valorização da vida em todas as suas formas.

Além da participação na Copa do Brasil, a equipe já conquistou a 5ª colocação no Campeonato Paulista 2025 e, em novembro, estará novamente em campo, desta vez no Campeonato Brasileiro da modalidade, na Bahia, levando consigo a bandeira da inclusão, do respeito e do amor pelo esporte.

Diante de todo esse histórico de dedicação, representatividade e superação, requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que está Moção de Congratulação seja aprovada e devidamente encaminhada à equipe Sumaré Futebol de Amputados, como forma de reconhecimento oficial desta Casa Legislativa, enaltecendo o orgulho que trazem ao nosso município e incentivando a continuidade deste importante projeto de inclusão por meio do esporte.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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